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Endereço 

OBJETO 	 :r 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 ' 	
dias do mês de 

do ano de mil novecentos e o 	;: coi 	, na Secretaria 

da 	..... Junta de Conciliação e Julgamento de Co i 	i 

autuo a reclamação que segue, 	r"- documentos. 

Eu, 	
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

TRAMITAÇÃC 

/// 
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Sindicato dos TrflhIhdorcs rias 	Iudstris 	dd Coostrno 	e 	do 
	

Mobiliário 	de 	CoiDi 
Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	 JCJ de Goiânia 

a 

DTST,  

1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

pt*RIBUIQÃO 

RECEBIDÇLL/ Lg 1 
- 

S. DISTR1BUIÇÃ 

Diz AGENOR PEREIRA ERAND0, brasileiro, casado, carpinteiro, 
CTPS. nQ 84.603/311, 

residente e domiciliado 	 a Rua Madre Silva, Qd. 16, Li. 04 - Jd. Para, 
digo, Raio do Sol - Inhumasj 

através do Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias da Construção e do Mobiliário de Goiânia onde é sin-

licalizado sob o n.29931 , via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato junto) devidamente inscritos na 

O. A. B. sob os números 913, 1.721 e 5.306 respectivamente, e, escritárics à Rua 5 n.° 23 - Centro, 

respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação reclanatória contra 000p• 

GRO PECU.RIA DO MATRO G-ROSO GOIANO, 

seiada na Rod. GO -070 Krn 43 - Pedrinhas - inhumas - GO, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (F.G.T.S.); 

- Que o Reclamante foi admitido em 20 de setembro de 1.982; 

- Que, o Reclamante foi demitido em 02 de dezembro de 1.982, e o seu 

salrio era de Cr 34.600,00 por 

- Que, O Reclamaite foi injustamente despedido sem receber avi-

co prévio, e diferenças rescisrias; 

- O Salário da classe, é de Cr$ 45.194,40 por mas, e sua resci 

so foi efetuada com o salário de Cr$ 34.6000,00, digo Cr$34.600,00; 

- Em resciso o reclaiiante recebeu 20.608,00 e devia receber' 

Cr$ 67.066,20, havendo a diferença de cr$ 46.458,20 a receber. 

-x- 

-x- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificaço daTna Reclamada, no endereço já men-

cionado, para comparecer em audiência a ser previanlente designada, conteste a obirigaço se quiser e 

sob pena de revelia e, afinal condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



FIs. 02 

Avisoprvio3Odias ' 	45.194,40 /\3 

13 	Sa1rio 2/12 avos .............................Ci 	
7.534,40 

Férias prop. 2/12 avos ............................ Cr$ 	7.534,40 

Sairio fai1ia ................................... Ci$ 346 9 00 

Saido de sairios ................................ ... 2.307,00 

EdIS. da resciso ................................. .___ 

TOTAL A RECEBER .................. Cr 	67.066,20 

RECEBIDO EM RESCIS0 ............. cr$ 	20.608,00 

DIFERENÇA Á RECEBER .............. Cr46.45B,2O 

d Pede ainda a condenaço de honorários de acordo com a Lei 

5.584, d8 26/06/70, confore doccnientos anexos. 

-x- 

-x--- 

-x- 

-x- 

- 

-x- 

-x- 

-x- 
Protesta por todos os meios de proves em direito permitidas, testemunhas, juntadas posterior de 

documentos depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

- Dá a presente o valor de Cr$ 46.458,20 (Qaarenia e Seis Mil, Qaatrocentos 

e Cinaenta e Oito Crazeiros e Vinte Centavos). 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 13 de dezembro de 1.982. 

pp 

O.Lg .1jehi?a Reis 
/87 

C.P.F. n o  010.670.871/68 

O.A.B. n.° 1.721 

O.A.B. n.° 5.306 

C.P.F. n. °  040.349.101/00 



- 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	AGdN0R FIREIRA ERAND0, 1oras. cacado, carpinteiro, 

residente e domiciliado a Rua Madre Silva Qd. 16, 

Ijt. 04 - Jd. Raio do gol. Inhwnas. 
x 
x 
x 

OUTORGADOS: ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasi- 

leiro, casado, advogado, inscrito na O.A.B. sob o n.° 1.721 	- C.P.F, n° 

010.670.871 /68 e LERY OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, advogado, inscri 
to na O.A.B. sob o n" 5.306 - C.P.F. n° 040.349.101/00, con escritórios à 

Rua 5 n." 23 - Centro - nesta Capital. 
x 
x 

x 
x 

PODERES: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, fazer acordos, 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente 

mandato, interpor recursos de todo e quaiquer 	fOFIUFILIdíIHL 	u 

tenca variar de ação sacar FGTS em estabelecimentos bancários receber 

dar quitação, endossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer 

adjudicaço de bens, impugnar embargos à execuç8o e de terceiros, e subs-

tabelecer a presente no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes 

que darei por firme e valioso' e especialmente, propor açao reclama 

tria traPalhista contra 000P. agro ]Pec. do Mato 

G-roso oiano. 
x 
x 
x 
x 
x 

LVer: 	 Goiânia,13 de dezemPro de 1.982. 

4X'(4k 
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Sdicto dos TrbIhdores 	s Ifldústris d Constrllo e do Mohrio de 
Com ram Ferritoria1 era Aparecida (Ir GoiOuia - Catrirai - Uidrolündia Inhumas - Itauçu - (irianira - GoianápolS 

Guapr - NerópoliS - Nova Veneza - Morrinhas - Palmeiras de Coas e Trinrlade 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. I. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria - Rua 5 o? 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 PDX 224-5133 - Goiânia - Goiás 

limo. Senhor Presidente. 

AdENORPEREI2A ERAN]DO 	 , brasileiro, 

casado 	, Sindicalizado sob o n.° 	29.931 	
» residente e do- 

inhuinas 

mi e iii a do a Ra M 	1YLL 	,.... P4 .... -.......- 	2.° .... 
 do ... P9 

comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos ào artigo 14 e 

p ar ágrafos da Lei n. 5.584, de 26 de junho de 1970, 
Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

balhista. 

Nestes termos, 

P. deferimento, 

- 	 Goiânia,13 de dezernbrO de 1.982., 

DESPACHO 
Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis- 

tribuide, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenÇão. No caso de ser inter- 
ios advoCatíCi0S deverão ser postu- 

posta ação trabalhista OS honorár 

lados na inicial (art. 16 da Lei 	.584/70). 

Goiânia, 13 de dezerO de 1.982. 

Presidente da Entidade. 

. 

JTci/rodnic f3raz eoncei;no 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA flEGIONAL Do TIIABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇO DO TRABALITO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o nQ e para lins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justica do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2.', do artigo 14, da 

Lei n.° 5.584, de 26 de Junho de 1970, que .............. 

,residentena 	:r' 	 .-.. 	.} 	• 	-- 	. 

fl. ° 	- -na cidade de 	--------------------- , portador da Carteira de 

1raoalho L irevidêocia Social n , Serie a vista das anotacões 

contidas na mencionada CTPS e das iniormações constantes do requerimento acima relendo, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

	

de 	C 	 deI9 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

.?e da SeçAo de Inpeço cio fab.1b. 
- 	 Mat. 2.3ui1 Cii?. 

Visto : 	 íivà 'de. Proteçq0 ao Trbi 
Mc$. 	 - ..À. ic.28 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 
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RESCISAO DE CONTRAT 	E TRABALHO r CGC CARIMBO PADRONIZAD9/ hESA) 

OPOR PEDIDO DE DISPENSA 02095 511 /0001 —604  
J OPTANTE Cooperativa Agro-p.cuá,ja do 

O POR ACORDO Mato Grosso Goiano Ltda. 

O NAO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
OD. GO-oio - KM. 43 - P(DRINHAS 

C E P 76.680 

O POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA oiA L 
INHUMAS 	- 
 

PRESA 

Cooperativa Ágro—lecuaria do iato Grosso Goiajxo 	Ltda. 
ENDEREÇO 

FLod. GO-070, X1-43 - Pedrinhas - Inl'ainiaa - Go.  
ATIVIDADE CGC/MF N. MATRÍCULA NO INPS 

Cooperativa 02095511/0001-60 0209551-1/00C-60 
EMPREGADO N.' 	DA CTPS ÉRIE 

genor Pereira 	'anãao 34.603 K11 
REGISTRO N.' CARGO ADMISSÃO 

03 - Fi. 39 Carpinteiro . ........... 0.9 32  EM........fP/ /19 ..... 
DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em .................... / 	19.P.....  Em ......................../......................../ 	19 ................... Em ............ /9.9 ............/ 19 3.4...6.0.0....00................................ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................ anos Cr$ _________________ Comissões.............................. Cr$  

Aviso 	Prévio .............................. Cr$ Horas 	Extras 	........................... Cr$ 

13.° 	Salário 	.............................. Cr$ 6 .9c0, 00 Gratificação............................ Cr$  

Salário-Família........................... Cr$ 	346,00 Ad. 	Periculosidade...................... Cr$ - 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$ 6 .920 • 00 Ad. 	Insalubridade....................... Cr$  

Férias 	Proporcionais....................... Cr$ _________________ Ad. 	Noturno ........................... Cr$  

Prejulgado, 	14/65 ......................... Cr$  FGTS - Quitação ....................... Cr$ 	135 9 00 

Prejulgado 	20/66 ................... ...... Cr$ _________________ FGTS - mês anterior ....................Cr$ 2 .768 9 00 	- 

Saldg 	de 	Salários 	........................ Cr$ 2. 07.00 FGTS - 	13.° 	Salário ...................Cr$ 	554,00 
Lei 	N.° 	6708179- Art. 99 Cr$ FGTS - 

................................. Cr$ 608:00 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cr $ 20 608,00 
DESCONTOS 

Previdência 	.............................. Cr$ 	765900 

Previdência 	13.° 	Salário ......  ............ Cr$ 	125000 

Adiantamentos ............................ Cr$  

.................................. Cr$ 

.................................. Cr$ __________ ......... 	.............................. Cr$_910.00 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$I 9. 	J, 00 

Recebi da firma acima a quantia líquida deCr$ 	19.698,00 ( dezenove mii, 	seicnt.'. 

noventa e oito creriso 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° contra o Banco___________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

Inhis—Go., 03 de_dezenitro 	 de 19_32 
DOCUMENTOS APRESENTADOS  

f3z 
, GADO 

 

for o caso, computados 	juros e correção TRE€  
monetdr;a; 

 J Autorização para Movimentação da Conta / 
Vinculada (AM) 

O Pedido de Dispensa (3 Vias); RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR) 

O Rescisão (em 4 Vias);  

O Livro ou Ficha Registro de Empregados. PARA USO DA 
LRE 

O Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
REPARTIÇÃO 

CTPS; 
O Procuração; Registro 

O 
O 

Livro  

Folha  

CÓD. 15100 



Chefe do setor cie i)i 
e Mandados Judiciais 

Feitos 

P.J - JT. - 	 ONL 	¶ALAU33 DA 10 REGIÃO 

rnf) TV? 	T2T1 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou fé,  que contn a presente a 

ç.o recla?aatr±a: 

N 2  de 1audas:_ 

Instrumento de procxaço: 

documentos diversos:  

OBS.: 

CEiTITICO ainda que, nesta data, foi a me 

nia açao distribuída para 	/ Iu.nta de Conciiiaçao e Julga 

mento de -oinia, sob o n2 	-'S7 	conforme Ata la- 

vrada no livro de Distribuiçao flQ 7). 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de /' de del9 83, às / 3 Ç, para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do cientes 

Goiânia, /4' deDF2 _- 	de_____ 



DE 	E Jtncj 

rN  
1 6 DEZ 198, 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, n e s t a data, íZ a 

remessa do m ndagao SDMJ. 

GoiâniajTJJ 

JUNTADA 
Uesta d/aço juntada ao 	se 

Aos 

Diretor de Secretari 	/ -- 

	

JLI TQ 	(/ 
jj1rceiiu Pena 

ChefG do Setor c'c P>CsO 

1, J. C. J. - GoiíiLG0 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQj a. JCJ 2873 /....&z. 

Aos 18 dias do ms de 	janeiro 	do ano de 1 . 933 

s12:35 horas, em sua sede, reuniu-se a j a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de _ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDJ FILHO 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 
It1r 	r'u t 

sentante do empregadores e 	 uIARML DA SILVA 

Vogal representante dos empregados, para 'S ruçao e ju garnento da rec1amaço 

ajuizada por AGENOR ?ERE IRA RANDO 

contra uJ-. ARuPE,uAd O D
. 011'iATO GROSSO GOIANO 

relativa a aviso, etc0 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente apenas o recte. com  o advogado Lery 01 i - 
veira Reis. 

A seguir, outra audincia foi designada para....... 
24jan.83, às 12h25m, ciente o recte.. 

Em seguida, suspendeu-se a audiencia. 

Trabalho ii 

'4 

2
(.7W 	

Pew 
 

/tarCe 	
e 

eC do 	Goi1G° 
l 

AT -1-1 



Am 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos pieseutis autos 

Diretor de Sw.t$ 
JUNTOS 

LQUDLV 

/ 



)ç' 	
2O 

pt 13 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- PROCESSO N9 	a. JCJ- 	2.873/82 

MANDADO N9 	651/82 

R:CLAiANTE:A]O PMREIRA BRNDO. 
O MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na 

forma abaixo: 

O Doutor 	PLATON 	IXMRA D AZMTT: 'ILHO 
Juiz do Trabalho, Presidente da 1 4 	Junta de Conciliaço e Julgamen 

to de 	Goinja-G-O. 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber 

por distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente 

assinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta cidade, onde & en- 

contrado o reclamado 	000P. ARO POUARIA DO MATO G-ROSSQ COTÂNO 

estabelecido na 	Rod. Go:070- Krn.43 -Pedrinhas - INHUMA$ -Q 	' 

notificando-o para, no dia/ dejaneiro 	 de 19 82 

s 	12:35hs. 	horas, comparecer perante 	av. ois ri 2  382 -22 an—, 

dar - Centro. 	-- 
a fim de responder aos termos da reclamaço constante da cpia anexa, 

ficando o referido reclamado ciente de que deverá oferecer as 	provas 

que julgar necessrias, e de que o seu no comparecimento 	referida 

audincia importara o julgamento da questo i sua revelia e confissao 

quanto 	mat&ria de fato, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato 	e cujas 

1 	declaraç6es obrigario o preponente. 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de 

oinia 	 , aos 	17. dias do m&s de 
	dez emijro 

de 19 82. 	Eu, 	 ,Di retor 

de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

JUIZ DO TRABALHO 

MA-1-6 



L)DER JUDICiARIO 
JSTJÇA DO TRABALHO 

l 	urt • 	 Goi.nia 

ecm 	Agenor Pereira andao 

ecImd: 	Cooperativa Ao Pecuria do Mato Grosso Goiâno 

Processo . 	2873 82 

Certifico para conhecimento do MM. Juiz que, 

em cumprimento ao mandadb de Notificaçao de Audiência 

o mesmo foi cumprido em 18 de janeiro de 1.9839 data' 

esta que concidiu com a data marcada para a realizaço 

da audiência, sendo assim por se tratar da dístancial 

certifiquei ao reclamado.: atraves do seu contador, que 

a dita audiência será realizada em 24 de janeiro de83 

as 12.35 nesse mesmo Juizo, sendo que o mesmo concor-

dou que para tanto exarou sua assinatura na contra f. 

Fica este Qficial de Justiça a ãipposiçao ' 

do MM. Juiz para sanar qualquer duvida, quer pessoal/ 

verbal ou por meio de certido. 

O referido é verdade e dou f. 

Goiânia, iBKde janei'o de 1.983 

fiL 

Of. d4 Jstiça 



1 

JUNTADA 

Aos 

JL/INLL/S 
Marceila Pena 

Ciiefe do Setor de ProceSO8 
1. C. 1. - Goiânlft-Go. 



/ 
/ -- 

pm 

PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ7O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91a. JCJ2.873/82 

Aos 21 dias do ms de janeiro, 	do ano de 1,983, 

s 12, 23 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

d e Goiania 	 -, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Üaniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Manoel GuimaresdaSHva 

Vogal representante dos empregados, para 	instru9aoejulgamentoda rec1axnaço 

ajuizada por Agenor Pereira Brando 

con t ra CooperativaAgroPecu1riadoMatoGrossoGoiano 

relativa a aviso,etc. - 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. Orecte. com  o advogado Sr. Lery 

0, Reis e a recda. representada pelo advogado Raimundo L. Corado, ' 

que pediu a juntada de um documento, o que foi deferido. 

Pelas partes foi feito acordo via do qual a recda, 

atravs de seu advogado, se comprometeu a pagar ao recte., por saldo' 

dopedido, a quantia de Cr$30.000,00, em dinheiro ate às 15h30m do dia' 

28 do corrente, pena da multa de 100%. 

Acordo homologado 

Custas, pelo recte.., no importe de Cr$2.328,00, i - 

sento. 
€m seguida, encerrou-se a audincia. 

-- .-
:- 	 7 

J. 

f2 q, 

/ 

AT -1-1 

	

/ 



Procuração 

OUTORGANTE(S): É,,  
4,2 

1 

- q 
- 

OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado, 

Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 

Secção de Goiíts. CPF 021433801 

2 

PODERES 	: amplos, gerais e ilimitados, das "cliusu1as ad-juditia" e "extra", 
para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, particulares, pessoas fisícas ou juridicas, 
de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 
para o fâro em geral, em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e 
mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, substabele-
cer, especialmente, sem prejuizo dos poderes retromencionados paça. 

12 

291  

& 

7I 
1 4 
e 

Em Goiânia/ 
 

Outorgane 
Cobperativ Agro-pecuárla o 

Mato Grosso Goiano Ltda. 

/11 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 
[E Ï1 ii ) lj te 	tla:a, Iui expedida, a 
requvrt;;;o 	. 

. 

uuis JL ~.p:a & 6.ito da Impor-
IIiija e 

Lwz 41'er 11ronzaqa Ferre:rd 
AwdJia Judiciório 

a 

JUNTADA 
A ,2f2 frn juntada aos presentes autos 

w 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANT 
Junta 	 Proc. n° J.C.J. 	 Guia n° 11 2.873/82 	 J 102/83 
Reclamante 

PtE1i ukÁNDo 

[

Reclamado 

OOPEf0AT .OV3S3O OC1N 
O valor abaixo autenticado corresponde a: 

vcordo 

Dto em dinheiro 	 Depósito em cheque 

CL 	O 	Valor do depósitoCoS 

30.000,00 
p 5 

CL 	O 	1 Valor do levanramentoCr$ 

83 	3 

Vencimento C 280I,83. 
L1 Snte após a cobrança, o depósito em daecpie será liberado 

Pague-se a' 	• 	L[Y 	_L 1 VE.. 1 fRÁ Ri. t- 	 o valor desta Guia, acre  
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Recebi nes%a dM 

p1 levafltaL de (t$ 
au prescilte pruCLSSUi C4O yalo II 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

2 2, artigo 11, § iinico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou F. 

Em_,~L de 	fl 	 1.9g3 

( 

 

Dir or 	 ia 

ELVÁL JOSÉ E OU i- 

C ONC LU sÃo 

Nesta data, faço concusos os presentes 

autos ao MM. Juiz P/siden9. 

Data supra.  

fle e cre-tar1 a 
\' 	/ 	urh4 	Q44 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

1 

CE-1-2 


